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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 11.592 DE 8 DE MAIO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, 
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.098/2023.

D E C R E TA:

Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 510.709,86 (quinhentos 
e dez mil e setecentos e nove reais e oitenta e seis centavos), nas seguintes dotações 
orçamentárias:

03	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS		
03.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE		
001.10.302.0036.2058	 ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL		
Cód. Red:	 722		
3.3.90.39.00.00	 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica		
16210402051000	 Resolução ses nº 3108/2023 - financiamento estadual para cirurgias eletivas -
	 opera rj (quinhentos e dez mil e setecentos e nove reais
	 e oitenta e seis centavos)	 R$	 510.709,86
	 TOTAL R$	 510.709,86

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são decorrentes do definido 
na Resolução SES RJ nº 3108/2023, que institui o financiamento estadual para Cirurgias 
Eletivas, com recurso financeiro já depositado em conta corrente neste fundo, no valor 
de R$ 510.709,86.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de maio de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.591 DE 8 DE MAIO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, 
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.098/2023.

D E C R E TA:

Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 768.347,24 (setecentos 
e sessenta e oito mil e trezentos e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos), nas 
seguintes dotações orçamentárias:

03	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS		
03.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE		
001.10.302.0036.2058	 ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL		
Cód. Red:	 648		

3.3.90.39.00.00	 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica		
16000202029000	 Portaria de consolidação nº 6/2017 - financiamento das ações e os serviços
	 públicos de saúde do sus (setecentos e cinquenta e quatro mil 	e quatrocentos e 
	 doze reais e quarenta e oito centavos)	 R$	 754.412,48
Cód. Red:	 663		
3.3.90.92.00.00	 Despesas de exercícios anteriores		
16000202029000	 Portaria de consolidação nº 6/2017 - financiamento das ações e os serviços 
	 públicos de saúde do sus (treze mil e novecentos e trinta e quatro reais e setenta
	 e seis centavos)
		  R$	 13.934,76
	 TOTAL R$	 768.347,24

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são decorrentes do definido da 
Portaria de Consolidação 006/2017 – Financiamento das ações e os serviços públicos de 
saúde dos SUS – FAEC – Alta Complexidade em Cardiologia/Oncologia/Hemodinâmica/ 
OPO e Cirurgia Macular, com recurso financeiro já depositado em conta corrente neste 
fundo, no valor de R$ 768.347,24.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de maio de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 11.590 DE 8 DE MAIO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, 
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5.098/2023.

D E C R E TA:

Art. 1º- Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.017.489,23 (um mi-
lhao e dezessete mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e tres centavos),  nas 
seguintes dotações orçamentárias:

03	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
03.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.0035.2054	 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO
	 PRIMÁRIA EM SAÚDE			 
Cód. Red:	 642
3.3.50.85.00.00	 Contrato de gestão
16050000000000	 Assistência financeira da união à complementação ao pagamento dos pisos
	 salariais da enfermagem (cento e setenta e cinco mil e oitenta
	 e cinco reais e quarenta e tres centavos)	 R$	 175.085,43
001.10.301.0071.2170	 MANUTENÇÃO DA UNIDADE - FMS			 
Cód. Red:	 641
3.1.90.04.00.00	 Contratação por tempo determinado
16050000000000	 Assistência financeira da união à complementação ao pagamento dos pisos 
	 salariais da enfermagem (quarenta e quatro mil e seiscentos
	 e quarenta e cinco reais e sessenta centavos)	 R$	 44.645,60
Cód. Red:	 640		
3.1.90.11.00.00	 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil
16050000000000	 Assistência financeira da união à complementação ao pagamento dos pisos
	 salariais da enfermagem (cento e tres mil e trezentos e oitenta
	 e cinco reais e oitenta e sete centavos)	 R$	 103.385,87
001.10.302.0036.2058	 ATENDIMENTO HOSPITALAR E AMBULATORIAL	
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA
Vice – Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO
Procurador Geral do Município
CÉSAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR
Secretário Municipal de Governo
ANDERSON BRASIL FONSECA
Secretário Municipal de Administração e
Modernização do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE
Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Educação
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
NELSON LOPES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Ordem Pública
DANIEL GUIMARÃES DE ABREU
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação

Secretário de Assistência Social e Direitos Humanos
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA
Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
BRUNO GOMES MEIRELES
Secretário Municipal de Saúde
SÉRGIO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Manutenção Urbana 
CESAR GONÇALVES DE CARVALHO 
Administração Indireta
Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA
Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ 
Diretor Executivo do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto – SAAE
JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
Presidente do Fundo de Previdência
Social de Barra Mansa
DENISE SANTOS GOMES

		  Cód. Red:	 644
3.3.90.39.00.00	 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica			 
16050000000000	 Assistência financeira da união à complementação ao pagamento dos pisos salariais da enfermagem (seiscentos e 
	 quarenta e seis mil e quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e um centavos)	 R$	 646.477,21	
001.10.302.0036.2069	 ASSISTÊNCIA AO PRÉ-NATAL, PARTO E PUERPÉRIO NO HOSPITAL E MATERNIDADE THERESA
	 SACCHI MOURA			 
Cód. Red:	 643			 
3.3.90.39.00.00	 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
16050000000000	 Assistência financeira da união à complementação ao pagamento dos pisos salariais da enfermagem
	 (quarenta e sete mil e oitocentos e noventa e cinco reais e doze centavos)	 R$	 47.895,12	
	 TOTAL R$	 1.017.489,23	
	

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são decorrentes do definido na Portaria GM/MS nº 3.622/2024, 
referente ao  repasse da assistência financeira complementar da União, destinada ao cumprimento do piso salarial 
nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras,  com recurso já depositado em conta corrente 
deste fundo, no valor de R$ 1.017.489,23.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de maio de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO N.º 11.588 , DE 3 DE MAIO DE 2024.

Ementa: Dispõe sobre os procedimentos de registro e apuração de casos de assédio moral ou sexual no ambiente de 
trabalho dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de Barra Mansa.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:     

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os procedimentos de registro e apuração de casos de assédio moral ou sexual no 
ambiente de trabalho dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de Barra Mansa.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, consideram-se:

I - investigação preliminar: procedimento administrativo preparatório, investigativo, sigiloso, sem observância do con-
traditório, destinado a reunir informações necessárias à apuração de fatos nas hipóteses de não haver elementos de 
convicção suficientes para a instauração de sindicância, de processo administrativo disciplinar;

II - trabalho: exercício regular das atribuições previstas em lei;

III - ambiente de trabalho: local onde o trabalhador desempenha as suas atribuições;

IV - trabalhador: servidor efetivo ou comissionado, terceirizado, estagiário, jovem aprendiz e colaborador;

V - ofendido: trabalhador que sofre ou tenha sofrido assédio moral ou sexual no ambiente de trabalho;

VI - ofensor: aquele que pratica o assédio moral ou sexual no ambiente de trabalho;

VII - comunicante ou denunciante: qualquer pessoa, identificada ou não, que registra a ocorrência de fato considerado 
assédio moral ou sexual no ambiente de trabalho dos respectivos órgãos e entidades do Município de Barra Mansa;

VIII - canais de atendimento de ouvidoria: canal direto de atendimento ao comunicante ou denunciante, presencial ou 
à distância.

CAPÍTULO II

DA DENÚNCIA DE ASSÉDIO MORAL OU SEXUAL

Art. 3º Qualquer pessoa, identificada ou não, pode registrar denúncia de fato considerado assédio moral ou sexual 
praticado no ambiente de trabalho dos órgãos ou entidade do Município de Barra Mansa, das seguintes formas:

I - no endereço eletrônico https://portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br/o-que-e-e-ouv-ouvidoria/;
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II – presencialmente, junto ao setor de protocolo da Secretaria de Administração e Mo-
dernização do Serviço Público;

Parágrafo único. A denúncia de que trata o caput terá seu acesso restrito e será tratada 
como sigilosa.

Art. 4º A Ouvidoria deve encaminhar a denúncia à Comissão Especial de Prevenção e 
Combate ao Assédio, para os fins do artigo 5º deste Decreto.

CAPÍTULO III

COMISSÃO ESPECIAL DE PREVENÇÃO E COMBATE AO ASSÉDIO

Art. 5º A denúncia deve ser encaminhada para apreciação da Comissão Especial de 
Combate e Prevenção ao Assédio, que tem como objetivo analisar previamente e verifi-
car a existência ou não de indícios mínimos de ocorrência de assédio moral ou sexual.

§ 1º A Comissão Especial de Combate e Prevenção ao Assédio será composta por:

I - 1 servidores da Controladoria-Geral do Município de Barra Mansa;

II - 1 servidores da Secretaria de Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos  da 
Mulher do Município de Barra Mansa;

III - 1 servidor da Secretaria de Municipal de Administração e Modernização do Serviço 
Público; e

§ 2º Os servidores, indicados para composição da Comissão Especial de Combate e 
Prevenção ao Assédio não devem atuar nas ouvidorias dos órgãos mencionados no § 
1º deste artigo.

§ 3º Os membros devem ser indicados pelos titulares dos respectivos órgãos, por meio 
de ofício endereçado à Secretaria de Administração do Município de Barra Mansa, que 
promoverá a publicação no Diário Oficial do Município de Barra Mansa.

§ 4º A designação para compor a Comissão terá validade de 2 anos, sendo permitida 
uma recondução, conforme interesse do órgão que fez a indicação.

Art. 6º Constatados pela Comissão Especial de Combate e Prevenção ao Assédio os 
indícios da prática de assédio moral ou sexual por servidor, a denúncia será encaminhada 
ao dirigente máximo do órgão ou entidade onde teriam ocorrido os fatos, para apuração 
da responsabilidade administrativa, sem prejuízo do eventual responsabilização nas 
esferas civil e penal.

§ 1º O órgão, após receber a denúncia, terá 10 dias úteis para notificar a Comissão 
acerca do procedimento adotado para apuração do caso.

§ 2º A Comissão deverá comunicar à Ouvidoria-Geral os procedimentos adotados pelo 
órgão, de que trata o § 1º, para registro de resposta complementar no sistema informa-
tizado de ouvidoria.

Art. 7º A Comissão Especial de Combate e Prevenção ao Assédio pode, a fim de formar 
convicção quanto à ocorrência ou não dos fatos, notificar o servidor a quem se imputa 
a prática de assédio moral ou sexual, para que preste de esclarecimentos no prazo de 
até 10 dias.

Art. 8º A Comissão Especial de Combate e Prevenção ao Assédio pode realizar sessões 
de mediação, caso verifique se tratar de situação de conflito entre servidores.

Art. 9º A Comissão Especial de Combate e Prevenção ao Assédio pode, ainda, propor 
ações de prevenção visando garantir um ambiente de trabalho livre de assédio.

CAPÍTULO IV

DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS

Art. 10. O dirigente máximo do órgão ou entidade pode adotar medidas administrativas 
acautelatórias em relação ao ofendido, para assegurar a efetividade da análise prévia 

ou para preservar a higidez do ambiente de trabalho ou de aprendizagem, desde que 
devidamente justificadas, inclusive quanto à descaracterização de penalidade.

§ 1º Constituem medidas administrativas acautelatórias:

I - alteração do cumprimento da jornada de trabalho;

II - alteração de lotação, de acordo com parecer fundamentado da comissão;
III - solicitação à empresa contratada e aos órgãos e entidades parceiros, alteração de 
lotação ou do horário de cumprimento da jornada de trabalho do terceirizado, estagiário 
ou jovem aprendiz, durante a investigação preliminar.

§ 2º A autoridade competente pode alterar ou revogar as medidas administrativas acau-
telatórias de ofício ou mediante provocação dos interessados.

Art. 11. Ao término da análise prévia, ausentes indícios da prática de assédio moral ou 
sexual, o processo será arquivado e eventuais medidas acautelatórias serão revogadas 
pela autoridade competente.

Art. 12. Constada a má-fé do denunciante, deve ser apurada a sua responsabilidade ad-
ministrativa, sem prejuízo de eventual reconhecimento do ilícito nas esferas civil e penal.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. O disposto neste Decreto aplica-se aos contratos e convênios administrativos 
firmados pelos órgãos e entidades do Município de Barra Mansa, bem como outros ajus-
tes congêneres, inclusive no âmbito dos Programas de Estágio e do Jovem Aprendiz, 
respeitada a legislação aplicável e os limites dos contratos administrativos.

§ 1º As empresas contratadas, órgãos e entidades parceiros serão incentivados a adotar, 
em suas relações com o Município de Barra Mansa, boas práticas e medidas legais de 
prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual que envolvam seus 
empregados ou representantes.

§ 2º As minutas padrão de editais de licitação, contratos, convênios e demais ajustes 
administrativos a serem utilizados pelos órgãos e entidades do Município de Barra Mansa 
devem conter cláusula de observância às práticas de prevenção e apuração de denúncias 
de assédio moral ou sexual de que trata este Decreto.

§ 3º Caso um dos trabalhadores envolvidos seja um prestador de serviço terceirizado, deve 
ser comunicado o fato à empresa contratada, requerendo as providências legais cabíveis.

§ 4º Constatado que o empregado prestador de serviço realiza suas atividades em mais 
de um órgão ou entidade do Município de Barra Mansa, deve a Comissão Especial de 
Combate e Prevenção ao Assédio comunicar os demais dirigentes quanto ao ocorrido.

Art. 14. Cada órgão ou entidade deve elaborar relatório bimestral com as estatísticas de 
apuração de assédio moral ou sexual, respeitando o sigilo dos envolvidos, bem como 
propor ações de prevenção visando garantir um ambiente de trabalho livre de assédio, 
por meio de capacitação, orientação e sensibilização dos trabalhadores.

Parágrafo único. O relatório mencionado no caput deve ser remetido à Comissão Especial 
de Combate e Prevenção ao Assédio, no final de cada bimestre.

Art. 15. Compete à Controladoria-Geral, à Secretaria de Administração e Modernização 
de Serviço Público, à Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos e à Secreta-
ria de Finanças do Município de Barra Mansa, em articulação com os demais órgãos e 
entidades, promover ações permanentes de prevenção à prática de assédio moral ou 
sexual no ambiente de trabalho.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 3 de maio de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA                                                                                                           
PREFEITO
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PORTARIA Nº 35
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,

RESOLVE:
CONCEDER Ajuda de Custo, sujeita à prestação de contas, ao Chefe do Executivo, RO-
DRIGO DRABLE COSTA, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para cobrir despesas 
de viagens em missão especial do Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 3 de maio de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

PORTARIA N.º 32
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,

RESOLVE:
Art. 1° - ALTERAR na representação no CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CMAS, de que trata a Portaria nº 13/2023, na forma abaixo:

REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL:
Fundação de Cultura de Barra Mansa
Suplente: CARMÉLIA PERES DA SILVA, em substituição ao Ítallo Barbosa Diolindo.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 04/2024
RETIFICAÇÃO Nº 02

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA/RJ, e através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, torna pública a Retificação nº 02 do Edital de 
Abertura nº 04/2024, conforme segue:
1. DAS ALTERAÇÕES
1.1. No ANEXO IV – ÁREAS DE ABRANGÊNCIA, emprego 420 - Agente Comunitário de Saúde – Unidade Monte Cristo, em Área de Abrangência, LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:

EMPREGO ÁREA DE ABRANGÊNCIA

420 - Agente Comunitário de Saúde – Unidade Monte Cristo

Microárea 08: RUA JOSÉ GOMES Nº 38 ATÉ Nº 116
RUA PEDRO FLORES Nº 1016 ATÉ Nº 1795
RUA LEOPOLDINA Nº 22 ATÉ Nº 194
RUA SANTA FÉ Nº 36 ATÉ Nº 115
RUA HERNANI PESSANHA Nº 39 ATÉ Nº 125 
RUA DAS MISSÕES Nº 20 ATÉ Nº 308
Microárea 14: RUA PEDRO VERÍSSIMO DE SOUZA  Nº 25 ATÉ Nº 300 
RUA MONTE CASTELO Nº 20 ATÉ Nº 401 
RUA FRANCISCO RIBEIRO Nº 16 ATÉ Nº 60 
RUA JOSÉ MEDEIROS  Nº 143 ATÉ Nº 232 
VILA ADELAIDE Nº 186 
Microárea 35: AVENIDA ALBO CHIESSE Nº 263 ATÉ Nº 950
RUA JOAQUIM DE MORAES Nº 10 ATÉ Nº 575
RUA CÂNDIDO TEODORO SE SOUZA Nº 10 ATÉ Nº 600
RUA GUILHERME MARCONDES Nº 51 ATÉ Nº 515
RUA RADIALISTA PAULO DE MIRANDA Nº 1005 ATÉ Nº 1030
RUA RECIFE Nº 23 ATÉ Nº 260
TRAVESSA MONTE CRISTO Nº 39 ATÉ Nº 49/1/2/3
Microárea 42: RUA CANTIONILIO DA SILVA BRANCO Nº 10 ATÉ Nº 431
TRAVESSA AGENOR MARQUES Nº 01 ATÉ Nº 48
RUA JOAQUIM DE MORAES Nº 01 ATÉ Nº 103
RUA LUIZ DOMINGOS Nº 128 ATÉ Nº 228
RODOVIA PRESIDENTE DUTRA Nº 115 ATÉ Nº 270
RODOVIA PRESIDENTE VARGAS Nº 50 ATÉ Nº 662
Microárea 58: RUA JOSÉ BERNARDO  Nº 08 ATÉ Nº 100- CASA 1 
RUA ALÍPIO GOMES DOS SANTOS Nº 441 ATÉ Nº 620 
RUA H  Nº 19 ATÉ Nº 491 
RUA JOSÉ SABINO  Nº 25 ATÉ Nº 421 
RUA FRANCISCO DE CASTRO  Nº 20 ATÉ Nº 149- CASA 1
Microárea 74: RUA JOAQUIM MARIA DA SILVA Nº 21 ATÉ Nº 500
RUA JOSÉ GENOVAIN Nº 30 ATÉ Nº 190 
RUA 5A Nº 10 ATÉ Nº 353

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1. Permanecem inalterados os demais itens e disposições do Edital de Abertura nº 04/2024.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, é publicada a presente retificação nº 02.

Barra Mansa/RJ, 07 de maio de 2024.
GABRIEL RAMOS RESENDE

Secretário Municipal de Administração e 
Modernização do Serviço Público

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a de fevereiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 24 de abril de 2024.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

PORTARIA N.º 33
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,

RESOLVE:
Art. 1° - ALTERAR na representação no CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, de que trata a Portaria nº 14/2023, na 
forma abaixo:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Barra Mansa – APAE - BM
Titular: Michaelle Nazareth Paiva de Freitas
Suplente: Edilene Oliveira Moreira

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 24 de abril de 2024.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2024, na Sala de reuniões da Comissão 
Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, após solicitação de 
substituição da marca UNICHEM (Amoxicilina 500mg) para a marca CIMED, e marca 
HIPOLABOR (Furosemida) para a marca PRATI DONADUZZI, Processo Administrativo 
10755/2023 da empresa DROGAFONTE LTDA, com sede na Rodovia BR 101, Norte, 
SN, KM 56,6, GALPÕES 01 e 02, Jardim Paulista/PE, CEP: 53.409-260, inscrita no 
CNPJ n. 08.778.201/0001-26, por seu representante legal, foi submetido ao parecer do 
gestor no PA 10755/2023 por e-mail,  onde se registra nova marca referente aos itens 
17 e 73 respectivamente, permanecendo assim inalteradas as demais condições desta 
Ata de Registro de Preços.

Barra Mansa/RJ. 29 de abril de 2024.

Angelita dos Santos Halfeld
Pregoeira

EMPRESA VENCEDORA: DROGAFONTE LTDA
C.N.P.J.: 08.778.201/0001-26
Representante Legal: Sra. Maria Emília de Souza Ferraz
CPF: 056.537.014-67
Assinatura:___________________________________

EXTRATO - TERMO DE ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL 10/2023
Processo Administrativo   Nº 821/2024
Ato: Adesão da ata de registro de preços 61/2023 oriunda do Pregão Presencial n° 10/2023
Partes: Secretaria Municipal de Saúde de Itatiaia (órgão gerenciador) e Fundo Municipal 
de Conservação Ambiental de Barra Mansa (carona)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE CAPTURA, RECOLHIMENTO, CUIDADO, GUARDA E DESTINAÇÃO ADEQUADA 
DE ANIMAIS DE PEQUEÑO PORTE E MÉDIO PORTE, VISANDO ATENDER AS NE-
CESSIDADES AO SETOR DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAÚDE, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES
Fornecedor: CAMEPEL COMÉRCIO DE PAPEIS EIRELI-ME
Valor Total-R$ 357.012,88 (trezentos e cinquenta e sete mil, doze reais e oitenta e oito 
centavos).

EXTRATO CONTRATUAL

   
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO 
CONTRATO N° 012/2022;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE MEIO AMBIENTE e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO é a renovação do contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM, DIESEL S10, ARLA 32);
VALOR GLOBAL: r$ 54.507,71 (cinquenta e quatro mil quinhentos e sete reais e setenta 
e um centavos);
PRAZO: 06 (SEIS) MESES;	
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 122; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 17, DE 02/01/2024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1779/2022.

EXTRATO CONTRATUAL

   
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 031/2024;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA CONSTRU SERVICE CONSERVAÇÃO 
E LIMPEZA LTDA.;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº14.133, de 1º de abril de 2021;

OBJETO: contratação de serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL DA UPA CENTRO;
VALOR GLOBAL: de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 228 ; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 778 , DE 29/04/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 11106/2023. 
 

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL REFE-
RENTE AO CONTRATO Nº 008/2023;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E EMPRESA SQUADRA 
SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 79, INCISO I DA LEI FEDERAL Nº 8666/93;
OBJETO: RESCISÃO CONTRATUAL;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2814/2023.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA nº. 037/2024- SMASDH

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DE 
BARRA MANSA/RJ, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Decreto nº. 
8.879/2017.	

RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR o servidor ALAN MARASSI PENA , inscrito no CPF nº. 032.959.147-
96, matrícula nº. 14668, como Gestor de Contratos e o servidor, SILVIA MARIA ALVES 
RIBEIROS,  matricula nº 180191 CPF: 498.358.237-15 como Fiscal de Contratos, a saber:

Processo Administrativo nº. 497/2024
Aquisição de  veiculo de prestação de serviço funerários
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Barra Mansa/RJ, 08 de maio de 2024

_____________________________________
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Secretário Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos

RESOLUÇÃO N.º 01/2024-CMDCA-BARRA MANSA/RJ

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO  E  FISCALIZA-
ÇÃO DO CONSELHO TUTELAR- BM- RJ
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Barra Mansa, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art 88,inciso II da  Lei 8.069/90, de 13 
de julho de 1990 -ECA, e pela Lei Municipal nº 2406/1991,

RESOLVE:
Artigo 1º - Criar Comissão de Monitoramento e fiscalização do Conselho Tutelar  com 
os seguintes membros:
NOME INSTITUIÇÃO
Sílvia Maria Alves Ribeiro Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
Ivan Alves Cunha Secretaria Municipal de Saúde
Camila  Cristina da Costa Santos AASA- Associação   Autismo  SuperAção 
Nathalia Mariana da Silva Colégio Verbo Divino

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Mansa, 06  de  maio de 2024

Sílvia Maria  Alves Ribeiro
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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PROCESSO SELETIVO SMASDH- 2024

CARGO- COZINHEIRO (A)

ORDEM NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO DATA DE NASCIMENTO STATUS
1 SOLANGE PIRES MONTEIRO COZINHEIRA 3 10/27/1978 CADASTRO RESERVA
2 JOANA D`ARC FONSECA ALVES COZINHEIRA 2 6/16/1975 CADASTRO RESERVA
3 FRANCISCA DA SILVA BRUNO COZINHEIRA 1 2/11/1959 CADASTRO RESERVA
4 VILMA QUIZZEPPI DA SILVA COZINHEIRA 1 5/19/1964 CADASTRO RESERVA
5 RENILDA CELIA DA SILVA DE DEUS COZINHEIRA 1 5/18/1965 CADASTRO RESERVA
6 REGINA SILVA BARBOSA COZINHEIRA 1 1/2/1969 CADASTRO RESERVA
7 ERICA CRISTINA LIMA COZINHEIRA 1 7/21/1972 CADASTRO RESERVA
8 MARCIA VALERIA DE OLIVEIRA SILVA COZINHEIRA 1 3/28/1974 CADASTRO RESERVA
9 MARIA RENATA ESTEVES DE OLIVEIRA COZINHEIRA 1 7/29/1974 CADASTRO RESERVA

10 MILTON PEDROZO ROCHA COZINHEIRA 1 8/12/1977 CADASTRO RESERVA
11 IRINILZA MARTINS FARIA DE JESUS COZINHEIRA 1 11/15/1978 CADASTRO RESERVA
12 JULIANA APARECIDA SOUZA DA SILVA COZINHEIRA 1 5/11/1987 CADASTRO RESERVA
13 JENIFER APOLINARIA DE SOUZA COZINHEIRA 1 3/17/1992 CADASTRO RESERVA
14 LETICIA JORGE MARTINS COZINHEIRA 1 7/6/1999 CADASTRO RESERVA
14 MICHELA ROSANE DOS SANTOS NASCIMENTO COZINHEIRA 0 8/14/1979 DESCLASSIFICADO
15 CRISTIANE SILVA DE SOUZA SILVA COZINHEIRA 0 5/10/1982 DESCLASSIFICADO

PROCESSO SELETIVO SMASDH- 2024

CARGO- COVEIRO (A)

ORDEM NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO DATA DE NASCIMENTO STATUS
1 GENTIL CRISPINIANO DE BARROS FILHO COVEIRO 7 12/1/1970 CADASTRO RESERVA
2 LUIZ ALBERTO BARBOSA COVEIRO 1 3/2/1969 CADASTRO RESERVA
3 ROBSON RODRIGUES DA FONSECA COVEIRO 1 5/31/1974 CADASTRO RESERVA
4 ADALBERTO GONÇALVES COVEIRO 1 9/7/1978 CADASTRO RESERVA
5 AMAURI ROCHA JUNIOR COVEIRO 1 1/12/1985 CADASTRO RESERVA
6 YHORRAN FELIPE DA COSTA PEREIRA COVEIRO 1 5/8/1993 CADASTRO RESERVA
7 PAULO CÉSAR NOGUEIRA DA COSTA COVEIRO 1 11/17/1999 CADASTRO RESERVA

PROCESSO SELETIVO SMASDH- 2024

CARGO- ROÇADOR (A)

ORDEM NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO DATA DE NASCIMENTO STATUS
1 ALEXSANDRO JESUS DOS REIS ROÇADOR 3 8/9/1977 CADASTRO RESERVA
2 RENATO DE SOUZA BRASILINO ROÇADOR 1 6/20/1978 CADASTRO RESERVA
3 CLEITON RODRIGUES DOS SANTOS ROÇADOR 1 3/22/1990 CADASTRO RESERVA
5 MICHELL SANTOS RAMALHO ROÇADOR 1 3/1/1991 CADASTRO RESERVA
4 FABIO REIS FIALHO ROÇADOR 0 9/25/1982 DESCLASSIFICADO

PROCESSO SELETIVO SMASDH- 2024

CARGO- AGENTE EDUCADOR(A) PARA ABRIGO

ORDEM NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO DATA DE NASCIMENTO STATUS
1 MARCIO JOSÉ DE ALMEIDA AG. EDUCADOR 9 9/19/1977 CADASTRO RESERVA
2 IRENE DE SOUZA ASSIS AG. EDUCADOR 7 7/23/1970 CADASTRO RESERVA
3 MARILDA ROSA DANIEL PAULO AG. EDUCADOR 7 4/14/1971 CADASTRO RESERVA
4 GABRIELA FERRREIRA PINTO AG. EDUCADOR 7 10/5/1974 CADASTRO RESERVA
5 ARLENE MARIA DE FARIA AG. EDUCADOR 7 8/1/1975 CADASTRO RESERVA
6 VALEIRA BORGES DA SILVA AG. EDUCADOR 4 4/5/1972 CADASTRO RESERVA
7 DANIELA ALVES NEVES AG. EDUCADOR 4 2/4/1981 CADASTRO RESERVA
8 JANAÍNA DE SOUZA BRAZ AG. EDUCADOR 4 5/8/1986 CADASTRO RESERVA
9 FRANCIANE RIBEIRO PAIVA PASSOS AG. EDUCADOR 4 10/3/1989 CADASTRO RESERVA

10 PRISCILA FERREIRA DE OLIVEIRA BALTHAZAR AG. EDUCADOR 4 5/18/1990 CADASTRO RESERVA
11 SOLENE CONCEIÇÃO DA CUNHA AG. EDUCADOR 4 7/21/2003 CADASTRO RESERVA
12 ANGELA FABIANO MOREIRA AG. EDUCADOR 3 2/23/1966 CADASTRO RESERVA
13 ROSELI FERREIRA BALTHAZAR AG. EDUCADOR 3 5/31/1967 CADASTRO RESERVA
14 RITA DE CASSSIA DA SILVA PEREZ AG. EDUCADOR 3 10/11/1971 CADASTRO RESERVA
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15 ALISSANDRA MARIA GONZAGA DE LIMA ALVES AG. EDUCADOR 3 8/23/1977 CADASTRO RESERVA
16 ALINE SANTOS ARAUJO AG. EDUCADOR 3 5/27/1980 CADASTRO RESERVA
17 VÂNIA MARIA BORGES MARQUES DE LIMA AG. EDUCADOR 3 4/21/1981 CADASTRO RESERVA
18 ANA CAROLINA DA CONCEIÇÃO CORRÊA DOS SANTOS AG. EDUCADOR 3 9/26/1991 CADASTRO RESERVA
19 GABRIELLA SESSA GENEROSO CARVALHO AG. EDUCADOR 3 8/23/2002 CADASTRO RESERVA
20 BELA LÚCIA ANDRADE DE MATOS AG. EDUCADOR 2 3/26/1969 CADASTRO RESERVA
21 SIRLENE MOREIRA ARANTES AG. EDUCADOR 2 10/11/1971 CADASTRO RESERVA
22 GERLENE COSTA DA SILVA AG. EDUCADOR 2 5/29/1984 CADASTRO RESERVA
23 ELISANGELA CAROLINA LIMA SOUZA ALMEIDA AG. EDUCADOR 2 8/26/1985 CADASTRO RESERVA
24 MAIARA ANDRESSA DA SILVA LIMA AG. EDUCADOR 2 3/3/1991 CADASTRO RESERVA
25 ALINE DE PAULA SACRAMENTO AG. EDUCADOR 2 6/9/1991 CADASTRO RESERVA
26 DAYANE MARIA DE SOUZA VALENTE AG. EDUCADOR 2 10/5/1991 CADASTRO RESERVA

27 CAMILA SEVERIANO RAINHA MARTINS AG. EDUCADOR 2 5/23/1992 CADASTRO RESERVA
28 RHEMO AUGUSTUS KOENIGKAM AG. EDUCADOR 2 7/26/1993 CADASTRO RESERVA
29 MARIANA DA COSTA TRISTÃO AG. EDUCADOR 2 11/7/1997 CADASTRO RESERVA
30 REBECA REIS DOS SANTOS AG. EDUCADOR 2 3/22/2001 CADASTRO RESERVA
31 IDELMAR SODRE CORREA AG. EDUCADOR 1 9/4/1962 CADASTRO RESERVA
32 ADELAIDE DOS SANTOS SILVA AG. EDUCADOR 1 9/15/1967 CADASTRO RESERVA
33 ANDRÉIA CRISTINA SILVA DE JESUS AG. EDUCADOR 1 8/5/1969 CADASTRO RESERVA
34 LUCIANA CARVALHO DE FARIA AG. EDUCADOR 1 1/25/1971 CADASTRO RESERVA
35 GILCELAINE GOMES DE OLIVEIRA AG. EDUCADOR 1 10/27/1974 CADASTRO RESERVA
36 ELLA REGINA CAVALHEIRO GUIMARÃES DOS SANTOS AG. EDUCADOR 1 9/20/1975 CADASTRO RESERVA
37 SILVANA TINTE AG. EDUCADOR 1 9/25/1979 CADASTRO RESERVA
38 ALESSANDRA FARIA EVANGELISTA AG. EDUCADOR 1 6/15/1982 CADASTRO RESERVA
39 CLAÚDIA DO AMARAL FLOR AG. EDUCADOR 1 8/15/1983 CADASTRO RESERVA
40 LORIANA GOMES RIBEIRO AG. EDUCADOR 1 1/30/1984 CADASTRO RESERVA
41 SIMONE FÁTIMA DE SOUZA OLIVEIRA AG. EDUCADOR 1 4/9/1984 CADASTRO RESERVA
42 CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE CARVALHO AG. EDUCADOR 1 7/9/1984 CADASTRO RESERVA
43 LIZIENE DANIEL DE CARVALHO AG. EDUCADOR 1 1/13/1986 CADASTRO RESERVA
44 LENARA APARECIDA SALDANHA RODRIGUES AG. EDUCADOR 1 2/21/1986 CADASTRO RESERVA
45 ELIANE GOMES GONÇALVES NASCIMENTO AG. EDUCADOR 1 1/19/1988 CADASTRO RESERVA
46 THAMIRES SOUZA DA SILVA AG. EDUCADOR 1 3/5/1990 CADASTRO RESERVA
47 SHISLAINE GERAIDINI CINI AG. EDUCADOR 1 10/9/1990 CADASTRO RESERVA
48 MONIELY DE OLIVEIRA CORDEIRO CAMPOS AG. EDUCADOR 1 2/24/1991 CADASTRO RESERVA
49 TAÍS MEIRE PENA AG. EDUCADOR 1 4/11/1991 CADASTRO RESERVA
50 MARIANA SANTOS DA SILVA AG. EDUCADOR 1 7/19/1991 CADASTRO RESERVA
51 KETLEN BRUNA ASSIS DE OLIVEIRA AG. EDUCADOR 1 9/23/1991 CADASTRO RESERVA
52 DANIELLA NILZIMAR BATISTA AG. EDUCADOR 1 2/14/1992 CADASTRO RESERVA
53 ISABELA CAROLINE DIAS DOS SANTOS CHAGAS AG. EDUCADOR 1 8/22/1992 CADASTRO RESERVA
54 DIEGO ERNANDES VIEIRA AG. EDUCADOR 1 11/6/1992 CADASTRO RESERVA
55 BRUNO FERNANDO CARVALHO LESSA AG. EDUCADOR 1 10/14/1995 CADASTRO RESERVA
56 ELDER HENRIQUE VIEIRA DA SILVA AG. EDUCADOR 1 3/2/1996 CADASTRO RESERVA
57 JOSILAINE MARTNS DE OLIVEIRA AG. EDUCADOR 1 8/10/1996 CADASTRO RESERVA
58 PAULO SERGIO DE MOURA JUNIOR AG. EDUCADOR 1 7/13/1998 CADASTRO RESERVA
59 PAOLA MÁRCIA DE ARAUJO LIMA AG. EDUCADOR 1 11/7/1999 CADASTRO RESERVA
60 THAINARA EVANGELISTA DE MIRANDA AG. EDUCADOR 1 3/16/2000 CADASTRO RESERVA
61 JULIANA FERRREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA AG. EDUCADOR 1 5/11/2000 CADASTRO RESERVA
62 ANA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA AG. EDUCADOR 1 5/11/2003 CADASTRO RESERVA
63 EDMILA PEREIRA DE SOUZA MARTINS AG. EDUCADOR 1 7/19/2003 CADASTRO RESERVA
64 MARIA GABRIELLA DE BARROS PAIVA AG. EDUCADOR 1 4/26/2005 CADASTRO RESERVA
65 IZAIAS DA SILVA AG. EDUCADOR 0 8/10/1967 DESCLASSIFICADO
66 JACIRA HELENA PEREIRA AG. EDUCADOR 0 1/18/1968 DESCLASSIFICADO
67 MICHELLE DA COSTA PEREIRA FONTES AG. EDUCADOR 0 10/3/1982 DESCLASSIFICADO
68 LEIDIANE GONÇALVES DOS SANTOS AG. EDUCADOR 0 1/27/1985 DESCLASSIFICADO
69 PRISCILA CAROLINE CUNHA DA SILVA AG. EDUCADOR 0 6/12/1993 DESCLASSIFICADO
70 JÚLIA BERNADO DO VALE AG. EDUCADOR 0 4/18/2005 DESCLASSIFICADO

PROCESSO SELETIVO SMASDH- 2024

CARGO- ELETRICISTA

ORDEM NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO DATA DE NASCIMENTO STATUS
1 JUAN PEREIRA FONTES ELETRICISTA 0 2/14/2006 DESCLASSIFICADO
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PROCESSO SELETIVO SMASDH- 2024

CARGO- AJUDANTE PARA FUNERÁRIA

ORDEM NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO DATA DE NASCIMENTO STATUS
1 PEDRO DOS SANTOS AJU.FUNERÁRIA 6 8/9/1962 CADASTRO RESERVA
2 DARI DA SILVA AJU.FUNERÁRIA 5 5/14/1962 CADASTRO RESERVA
3 GIULIANO RIBEIRO AJU.FUNERÁRIA 3 1/15/1980 CADASTRO RESERVA
4 MATHEUS MARTINS DE MIRANDA AJU.FUNERÁRIA 3 10/26/1995 CADASTRO RESERVA
5 ROGEL CLEY RODRIGUES DOS SANTOS AJU.FUNERÁRIA 2 6/28/1987 CADASTRO RESERVA
6 SANCLÉRIO DOS SANTOS SILVA AJU.FUNERÁRIA 2 4/3/1989 CADASTRO RESERVA
7 MARCELLE DA SILVA CISCOTTO DE ALMEIDA AJU.FUNERÁRIA 2 8/28/1992 CADASTRO RESERVA
8 EZEQUIEL ALVES DE SOUZA AJU.FUNERÁRIA 1 3/25/1971 CADASTRO RESERVA
9 WALDEMIR CARLOS SOARES AJU.FUNERÁRIA 1 3/23/1977 CADASTRO RESERVA

10 ERNESTINA MARIA DA SILVA AJU.FUNERÁRIA 1 11/13/1977 CADASTRO RESERVA
11 ROSIMERE DO NASCIMENTO AJU.FUNERÁRIA 1 3/27/1982 CADASTRO RESERVA
12 LUCIANA MARQUES DO NASCIMENTO AJU.FUNERÁRIA 1 6/16/1987 CADASTRO RESERVA
13 VITORIA LOURDES DE OLIVEIRA AJU.FUNERÁRIA 1 2/4/1996 CADASTRO RESERVA
14 LARRY KOFI DWUFFOUR PAMPLONA KOUFAH AJU.FUNERÁRIA 1 8/9/1997 CADASTRO RESERVA
15 GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA AJU.FUNERÁRIA 1 6/13/1999 CADASTRO RESERVA
16 MARCIO EMANUEL PEREIRA DE ALMEIDA AJU.FUNERÁRIA 0 6/7/1980 DESCLASSIFICADO

					   

PROCESSO SELETIVO SMASDH- 2024

CARGO- PEDREIRO (A)

ORDEM NOME FUNÇÃO PONTUAÇÃO DATA DE 
NASCIMENTO STATUS

1 ADEMAR CARLOS DE OLIVEIRA PEDREIRO 0 9/8/1955 DESCLASSIFICADO

Comunicação 014/2023 - SMMADS, O Secretário Municipal de Meio Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável, do Município de Barra Mansa, na forma da lei, faz saber a 
quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita nesta Secretaria 
processo administrativo de fiscalização ambiental sob o n° 2796/2018, sendo determinada 
a notificação de OPX AMBIENTAL LTDA ME, sirvo-me do presente para informar que 
a guia de pagamento referente ao Auto de Infração Nº 784/2018 foi lançada em dívida 
ativa, já estando disponível para pagamento na Gerência de Arrecadação Fazendária 
da Prefeitura Municipal de Barra Mansa.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

      
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
   IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 14° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
GESTÃO Nº 001/2019;
PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BARRA MANSA e a CEMPES – CENTRO DE MEDICINA E PROJETOS 
ESPECIAS;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: prorrogação de prazo e repasse do piso nacional da enfermagem;
VALOR PRORROGAÇÃO: R$ 16.449.049,80 (dezesseis milhões quatrocentos e quarenta 
e nove mil e quarenta e nove reais e oitenta centavos)

PRAZO: de 6 (seis) meses,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 790, 791 e 792,; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº244, 276 e 194, DE 30/04/2024 ;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 6848/2018 .

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1° TERMO DE ADITIVO DE ACRÉSCIMO E 
SUPRESSÃO AO VALOR DO CONTRATO N° 089/2023;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa DIRETTORI CONSTRUTORA 
LTDA; 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO NOVO ABRIGO DE RESÍDUOS;
VALOR DO ACRÉSCIMO: de 24,99% no valor de R$ 17.959,57 (dezessete mil nove-
centos e cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos);
VALOR DA SUPRESSÃO: 17,61% no valor de R$ 12.656,98 (doze mil seiscentos e 
cinquenta e seis reais e noventa e oito centavos);
PRAZO: 90 (noventa) dias, 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 223; 
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 794 , DE 30/04/2024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3488/2023.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2024

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos 
Municipais de Barra Mansa - FUNDAMP 
02- CONTRATADO: S. R. BIANCO ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNÓSTICO LTDA
03- OBJETO: Credenciamento de clinica para prestação de serviços com finalidade 
diagnóstica;
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04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.001.04.122.0071.2172.3390390000.1759000
0612000.
05- VALOR GLOBAL: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
06- PRAZO: 12 (doze) meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 89.
08- DATA DA ASSINATURA: 26/04/2024.
09- PROCESSO Nº: 01564/2024.
10- FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021.

EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2024

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos 
Municipais de Barra Mansa – FUNDAMP.
02- CONTRATADO: CLINICA SÃO JOÃO BATISTA DE BARRA MANSA LTDA.
03- OBJETO: Credenciamento de clinica para prestação de serviços com finalidade 
diagnóstica;
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.001.04.122.0071.2172.3390390000.1759000
0612000.
05- VALOR GLOBAL: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).
06- PRAZO: 12 (doze) meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 101.
08- DATA DA ASSINATURA: 06/05/2024.
09- PROCESSO Nº: 01565/2024.
10- FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 002 DO CONTRATO N° 003/2022

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos 
Municipais de Barra Mansa – FUNDAMP.
02- CONTRATADO: Juliana Carvalho Salvador.
03- OBJETO: Aditivo do prazo de vigência do contrato n° 003/2022 do processo de 
contratação de serviços profissionais na especialidade de fisioterapia.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.001.04.122.0071.2172.3390340000.1759000
0612000.
05- VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
06- PRAZO: 12 (doze) Meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 65.
08- DATA DA ASSINATURA: 01/03/2024.
09- PROCESSO Nº: 02067/2022.
10- FUNDAMENTAÇÂO: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 002 DO CONTRATO N° 005/2022

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos 
Municipais de Barra Mansa – FUNDAMP.
02- CONTRATADO: Silvana Helen da Silva Viana.
03- OBJETO: Aditivo do prazo de vigência do contrato n° 005/2022 do processo de 
contratação de serviços profissionais na especialidade de psicologia.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.001.04.122.0071.2172.3390340000.1759000
0612000.
05- VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
06- PRAZO: 12 (doze) Meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 82
08- DATA DA ASSINATURA: 08/04/2024
09- PROCESSO Nº: 04466/2022.
10- FUNDAMENTAÇÂO: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001 DO CONTRATO N° 006/2023

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos 
Municipais de Barra Mansa – FUNDAMP.
02- CONTRATADO: Ana Rafaella Salles e Guimarães Leal.
03- OBJETO: Aditivo do prazo de vigência do contrato n° 006/2023 do processo de con-
tratação de serviços profissionais de atendimento médico, sob a modalidade de consultas 
e procedimentos na especialidade de dermatologia.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.001.04.122.0071.2172.3390340000.1759000
0612000.
05- VALOR GLOBAL: R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).
06- PRAZO: 12 (doze) meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 84.
08- DATA DA ASSINATURA: 17/04/2024.
09- PROCESSO Nº: 01199/2023.
10- FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 001 DO CONTRATO N° 007/2023

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos 
Municipais de Barra Mansa – FUNDAMP.
02- CONTRATADO: ESAL – ESTEVES ALMEIDA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
SAÚDE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA.
03- OBJETO: Aditivo do prazo de vigência do contrato n° 007/2023 do processo de con-
tratação de serviços profissionais de atendimento médico, sob a modalidade de consultas 
e procedimentos nas especialidades de fisioterapia e psicologia.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.001.04.122.0071.2172.3390390000.1759000
0612000.
05- VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).
06- PRAZO: 12 (doze) meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 100.
08- DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.
09- PROCESSO Nº: 04724/2023.
10- FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2024

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos 
Municipais de Barra Mansa – FUNDAMP.
02- CONTRATADO: Santa Casa de Misericórdia de Barra Mansa.
03- OBJETO: Contratação de Unidade Hospitalar para realização dos serviços de in-
ternação hospitalar, atendimento de urgência e emergência, atendimento ambulatorial, 
exames laboratoriais, cirurgias, tratamento em Unidade de Terapia Intensiva adulto, 
pediátrica e infantil, e cardiologia incluindo todos os recursos humanos e materiais, para 
assistência a saúde dos servidores ativos, inativos, pensionistas e seus dependentes, 
integrantes da Administração Direta e Indireta, suas Autarquias, Fundos, Fundações e 
a Câmara Municipal, Filiados ao FUNDAMP.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.001.04.122.0071.2172.3390390000.1759000
0612000.
05- VALOR GLOBAL: R$ 5.250.000,00 (cinco milhões e duzentos e cinquenta mil reais).
06- PRAZO: 12 (doze) meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 57.
08- DATA DA ASSINATURA: 09/02/2024.
09- PROCESSO Nº: 747/2024.
10- MODALIDADE: A presente contratação se dá por Inexigibilidade com base no Artigo 
25, CAPUT da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2024

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos 
Municipais de Barra Mansa – FUNDAMP.
02- CONTRATADO: Inova Medic Serviços Especializados em Saúde LTDA.
03- OBJETO: Contratação de Unidade Hospitalar para realização dos serviços de in-
ternação hospitalar, atendimento de urgência e emergência, atendimento ambulatorial, 
exames laboratoriais, cirurgias, tratamento em Unidade de Terapia Intensiva adulto, 
pediátrica e infantil, e cardiologia incluindo todos os recursos humanos e materiais, para 
assistência a saúde dos servidores ativos, inativos, pensionistas e seus dependentes, 
integrantes da Administração Direta e Indireta, suas Autarquias, Fundos, Fundações e 
a Câmara Municipal, Filiados ao FUNDAMP.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.001.04.122.0071.2172.3390390000.1759000
0612000.
05- VALOR GLOBAL: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).
06- PRAZO: 12 (doze) meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 58.
08- DATA DA ASSINATURA: 09/02/2024.
09- PROCESSO Nº: 463/2024.
10- MODALIDADE: A presente contratação se dá por Inexigibilidade com base no Artigo 
25, CAPUT da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2024

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores Públicos 
Municipais de Barra Mansa - FUNDAMP 
02- CONTRATADO: CLINICA DE CORAÇÃO C.V.A.P LTDA.
03- OBJETO: Credenciamento de clinica para prestação de serviços com finalidade 
diagnóstica;
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.001.04.122.0071.2172.3390390000.1759000
0612000.
05- VALOR GLOBAL: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
06- PRAZO: 12 (doze) meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 88.
08- DATA DA ASSINATURA: 24/04/2024.
09- PROCESSO Nº: 01567/2024.
10- FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021.
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
 

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 413/2024, 
verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Administrativo, 
configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021 
e suas alterações. Aquisição de 01 (um) Certificado e-CNPJ A1 validade de um ano, 
utilizado para envio e transmissões de arquivos junto a Receita Federal e demais canais 
de transmissão do governo, sendo a utilização deste indispensável para o bom funciona-
mento do serviço, a serem fornecidos por: PRIMAZIA SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA, 
CNPJ: 44.683.819/0001-76 no valor de R$ 159,00 (cento e cinquenta e nove reais) 
-------------------------------------------------------------------.
 

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 09 de fevereiro de 2024.
 
__________________________________

Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.
 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com 
Dispensa de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 09 de fevereiro de 2024.
 

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 4907/2023 
verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no inciso II, do 
Artigo 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, pelos seguintes motivos: 
valor inferior ao limite estabelecido para licitação. Custear exame de Eletroencefalograma 
em favor da associada Geraldina Dias de Almeida, a serem fornecidos por: ELETRO-
NEURODIAGNOSTICO DE VOLTA REDONDA LTDA, CNPJ: 32.522.476/0001-89 no 
valor de R$80,00 (oitenta reais).

 
A consideração de V. Sa.

 Barra Mansa 19 de março de 2024.
 

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com 
Dispensa de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 19 de março de 2024.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 694/2024, 
verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Administrativo, 
configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021 
e suas alterações. Custear contratação de seguro do prédio pelo período de 12 (doze) 
meses, a serem fornecidos por: ALLIANZ SEGUROS S/A, CNPJ: 61.573.796/0001-66 no 
valor de R$ 2.055,79 (dois mil e cinquenta e cinco reais e setenta e nove centavos) 
-------------------------------------------------------------------.
 
 

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 20 de março de 2024.
 

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com 
Dispensa de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 20 de março de 2024.
 

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 9214/2023 
verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no inciso II, do 
Artigo 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, pelos seguintes motivos: 
valor inferior ao limite estabelecido para licitação. Custear exame de Eletroencefalograma 
em favor da associada Elvira de Souza Cruz, a serem fornecidos por: ELETRONEURO-
DIAGNOSTICO DE VOLTA REDONDA LTDA, CNPJ: 32.522.476/0001-89 no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 25 de março de 2024.

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com 
Dispensa de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 25 de março de 2024.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP



10 de maio de 2024  -  PÁGINA 11Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1416 NOTÍCIAOFICIAL 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 60/2024 
verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no inciso II, do 
Artigo 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor 
inferior ao limite estabelecido para licitação. Custear exame de Urodinâmico completo em 
favor do associado José Benedito Inácio, a serem fornecidos por: UROCARE CLINICA 
DE UROLOGIA LTDA, CNPJ: 04.099.689/001-04 no valor de R$990,00 (novecentos 
e noventa reais).

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 25 de março de 2024.

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com 
Dispensa de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 25 de março de 2024.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 9480/2023 
verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no inciso II, do 
Artigo 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, pelos seguintes motivos: 
valor inferior ao limite estabelecido para licitação. Custear exame de Eletroencefalograma 
em favor do associado Roberto Alves da Costa, a serem fornecidos por: ELETRONEU-
RODIAGNOSTICO DE VOLTA REDONDA LTDA, CNPJ: 32.522.476/0001-89 no valor 
de R$80,00 (oitenta reais).

A consideração de V. Sa.
 

Barra Mansa 25 de março de 2024.

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com 
Dispensa de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 25 de março de 2024.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 10257/2023 
verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no inciso II, do 
Artigo 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, pelos seguintes motivos: 
valor inferior ao limite estabelecido para licitação. Custear exame de Eletroencefalograma 
em favor do associado Eduardo Aurélio Barbosa Inacio, a serem fornecidos por: ELE-
TRONEURODIAGNOSTICO DE VOLTA REDONDA LTDA, CNPJ: 32.522.476/0001-89 
no valor de R$80,00 (oitenta reais).

A consideração de V. Sa.
 

Barra Mansa 25 de março de 2024.

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com 
Dispensa de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 25 de março de 2024.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 10622/2023, 
verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Administrativo, 
configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e 
suas alterações. Custear sistema de gestão financeira para auxiliar o controle financeiro 
do FUNDAMP conforme deliberado pelo Conselho Deliberativo, a serem fornecidos por: 
NIBO SOFTWARES E CURSOS LTDA, CNPJ: 11.325.614/0001-60 no valor de R$ 
1.183,30 (hum mil e cento e oitenta e três reais e trinta centavos) -----------------------
-----------------------------------------------------------------.
 

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 26 de março de 2024.
 

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 
	 Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021 
e suas alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, 
com Dispensa de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 26 de março de 2024.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 691/2024 
verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no inciso II, do 
Artigo 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor 
inferior ao limite estabelecido para licitação. Custear recarga e manutenção dos extintores 
do FUNDAMP, a serem fornecidos por: ANA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA SILVA, 
CNPJ: 39.846.901/0001-34 no valor de R$1.035,00 (Um mil e trinta e cinco reais).

A consideração de V. Sa.
 

Barra Mansa 12 de abril de 2024.
 

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com 
Dispensa de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 12 de abril de 2024.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 10875/2023 
verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no inciso II, do 
Artigo 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, pelos seguintes motivos: 
valor inferior ao limite estabelecido para licitação. Custear exame de Angiotomografia de 
Aorta Torácica em favor do associado José Paulo Lucas, a serem fornecidos por: CIBAM 
CENTRO DE IMAGEM DE BARRA MANSA LTDA, CNPJ: 39.776.646/001-09 no valor 
de R$714,00 (setecentos e quatorze reais).

 
A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 12 de abril de 2024.
 

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com 
Dispensa de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 12 de abril de 2024.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 10623/2023 
verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no inciso II, do 
Artigo 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, pelos seguintes motivos: 
valor inferior ao limite estabelecido para licitação. Custear exame de Angiotomografia 
coronariana em favor da associada Marcia Regina Porto, a serem fornecidos por: TOMO 
SCAN DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, CNPJ: 31.846.207/0001-05 no valor de 
R$ 1.350,00,00 (mil e trezentos e cinquenta reais).

A consideração de V. Sa.
 

Barra Mansa 16 de abril de 2024.

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com 
Dispensa de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 16 de abril de 2024.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 290/2024 
verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no inciso II, do 
Artigo 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, pelos seguintes motivos: 
valor inferior ao limite estabelecido para licitação. Custear exame de Angiotomografia 
de MIE, em favor do associado Stênio Braga Pereira, a serem fornecidos por: CIBAM 
CENTRO DE IMAGEM DE BARRA MANSA LTDA, CNPJ: 39.776.646.001-09 no valor 
de R$ 714,00 (setecentos e quatorze reais).

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 16 de abril de 2024.
 

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com 
Dispensa de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 16 de abril de 2024.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
 
AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 9618/2023 
verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no inciso II, do 
Artigo 75, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, pelos seguintes motivos: 
valor inferior ao limite estabelecido para licitação. Custear exame de Polissonografia 
neurológica e respiratória em favor do associado Adomir Rodrigues Piris, a serem for-
necidos por: ELETRONEURODIAGNOSTICO DE VOLTA REDONDA LTDA, CNPJ: 
32.522.476/0001-89 no valor de R$420,00 (quatrocentos e vinte reais).

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 16 de abril de 2024.
 

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 
AO
SETOR DE COMPRAS.
 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra, com 
Dispensa de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 16 de abril de 2024.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA N° 014/2024

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SERVIÇOS GERAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDAMP.
EMPRESA: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA
ITEM: 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08,11, 12, 14, 15, 17, 18, 19 e 20.
VALOR TOTAL: R$ 8.106,02.
EMPRESA: R DE CARVALHO LIMA FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MÓVEIS	  
ITEM: 13 e 16.
VALOR TOTAL: R$ 377,02.
EMPRESA: S.V.M. EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA.
ITEM: 05, 09 e 10.
VALOR TOTAL: R$ 931,00.

Barra Mansa 26 de abril de 2024.
 

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA N° 015/2024

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COZINHA PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DO FUNDAMP.
EMPRESA: A.A. ATIVIDADES DE DESPACHANTES E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE 
ARMARINHOS LTDA..
ITEM: 01 e 02.
VALOR TOTAL: R$ 373,54.

 
Barra Mansa 06 de maio de 2024.

 
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 1567/2024, verificou-
-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no Artigo 74, Inciso IV da 
Lei Federal nº 14.133/2021, conforme Edital de Credenciamento n° 001/2024. A referida 
contratação é para atender as necessidades do departamento médico do FUNDAMP para 
realização de exames com finalidades diagnósticas. Pessoa Jurídica a ser adjudicada: 
CLINICA DE CORAÇÃO C.V.A.P. LTDA, CNPJ N° 07.443.519/0001-93, no valor de R$ 
96.000,00 (noventa e seis mil reais). ----------------------------------------------.

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 19 de abril de 2024.

_____________________________
Maria Clara Moreno Reis

ENCARREGADA DE COMPRAS 
DO FUNDAMP

AO COMPRAS

Tendo em vista o disposto no Artigo 74, Inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, e face 
ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação da prestação 
dos serviços, com Inexigibilidade de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 19 de abril de 2024.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 1564/2024, verificou-
-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no Artigo 74, Inciso IV da 
Lei Federal nº 14.133/2021, conforme Edital de Credenciamento n° 001/2024. A referida 
contratação é para atender as necessidades do departamento médico do FUNDAMP para 
realização de exames com finalidades diagnósticas. Pessoa Jurídica a ser adjudicada: S. 
R. BIANCO ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNÓSTICO LTDA, CNPJ N° 32.507.345/0001-
22, no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). -------------.

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 26 de abril de 2024.

_____________________________
Maria Clara Moreno Reis

ENCARREGADA DE COMPRAS 
DO FUNDAMP

AO COMPRAS

Tendo em vista o disposto no Artigo 74, Inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, e face 
ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação da prestação 
dos serviços, com Inexigibilidade de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 26 de abril de 2024.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 1565/2024, verificou-
-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no Artigo 74, Inciso IV da 
Lei Federal nº 14.133/2021, conforme Edital de Credenciamento n° 001/2024. A referida 
contratação é para atender as necessidades do departamento médico do FUNDAMP para 
realização de exames com finalidades diagnósticas. Pessoa Jurídica a ser adjudicada: 
CLINICA SÃO JOÃO BATISTA DE BARRA MANSA LTDA, CNPJ N° 28.469.591/0001-
60, no valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 06 de maio de 2024.

_____________________________
Maria Clara Moreno Reis

ENCARREGADA DE COMPRAS 
DO FUNDAMP

AO COMPRAS

Tendo em vista o disposto no Artigo 74, Inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, e face 
ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação da prestação 
dos serviços, com Inexigibilidade de Licitação.                                                                                          
                                                                                   

Barra Mansa 06 de maio de 2024.

__________________________________
Nivaldo Oliveira Viana

DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 44/2024

 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de suas 
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018, art.7,V,C/C 
art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,

R E S O L V E:
Art. 1º- NOMEAR, Janaína Pereira Leite, Mat.00055, FUNÇÃO GRATIFICADA – Símbolo 
FG-1, responsável pelo Arquivo da Fundação de Cultura Barra Mansa, a partir do dia 
02 de abril de 2024. 
Barra Mansa, 06 de maio de 2024.

Marcelo Bravo
Presidente da FCBM

PORTARIA Nº45/2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de suas 
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018, art.7,V,C/C 
art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,

R E S O L V E:
Art. 1º- EXONERAR, THIAGO FERREIRA DE ALMEIDA, CPF 148.630.847-30, do Car-
go em Comissão, símbolo CC-4, de SUPERVISÃO DE COMUNICAÇÃO da Fundação 
Cultura Barra Mansa a partir do dia 01 de abril de 2024.

Barra Mansa, 06 de maio de 2024.

Marcelo Bravo
Presidente da FCBM

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

SAAE DE BARRA MANSA/RJ

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024

EXTRATO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE BARRA MANSA/RJ, 
através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO 
RUMO, CONVOCA todos os candidatos inscritos no Concurso Público, destinado 
ao provimento das vagas existentes, em conformidade com a Tabela I do Edital de 
Abertura nº 01/2024, para a etapa das Provas Objetivas a realizar-se no dia 
19 de maio de 2024, horário de Brasília, em local e horário, disponível nos sites 
www.nossorumo.org.br e www.barramansa.rj.gov.br/saae.
O candidato deverá observar todas as instruções contidas no Edital de Abertura 
nº 01/2024, e no Edital de Convocação para as Provas Objetivas publicado na 
íntegra nos sites acima, para a realização das provas.

Barra Mansa/RJ, 10 de maio de 2024.

JOSÉ GERALDO MATTEA SALGADO SANTOS
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO
DO CONTRATO N. 037/2022

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: C. C. Lapa Serviços de Medição de Energia LTDA.;
03 – OBJETO: Prestação de serviços de monitoramento em tempo real de medidores 
de energia elétrica;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses, com início em 19 de agosto de 2024 e término em 
19 de agosto de 2025;
06 – DO VALOR: R$ 5.289,00 (cinco mil e duzentos e oitenta e nove reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 424/2022;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO
DO CONTRATO N. 021/2023

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Constru Service Conservação e Limpeza LTDA.;
03 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção e limpeza nos 
poços de sucção de água bruta, tanques de floculação, captador fixo principal e sistema 
flutuante de captação auxiliar;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses, iniciando-se em 02 de maio de 2024 e término em 
02 de maio de 2025;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 215.950,00 (duzentos e quinze mil e novecentos e cinquenta 
reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4628/2022;
08 – DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2024.

EXTRATO DA ATA N. 011/2024

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: SAGA MEDIÇÃO S/A;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de hidrômetros;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal 11074/23 
e demais Legislações aplicáveis;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 905.700,00 (novecentos e cinco mil e setecentos reais);
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07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1419/2024;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2024.

EXTRATO DA ATA N. 017/2024

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: J.R. Mercantil LTDA.;
03 – OBJETO: Eventual aquisição de cimento;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal 11074/23 
e demais Legislações aplicáveis;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 95.700,00 (noventa e cinco mil e setecentos reais); 
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1672/2024;
08 – DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2024.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 71/2024
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – ART. 3º DA E.C. 47/2005, à servidora LUCI LEILA SCHITINE VIANA.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2024.04.22131P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos 
no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 
58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio 
de Previdência Social do município,

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – ART. 3º DA E.C. 47/2005, à servidora LUCI LEILA SCHITINE VIA-
NA, efetiva no cargo de Agente Educador, matrícula 118571, Nível “16”, Referência “11”, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos INTEGRAIS correspondentes à 
R$ 2.391,80 (DOIS MIL REAIS E TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento Base Art. 1º da Lei 5052/2023 R$ 1.320,00
ATS (40%) Art. 1º da Lei 2186/88 que alterou o art. 33 da Lei 1718/83 R$ 528,00
Adicional Especial (15%) Art. 1º, Inciso I, Alínea “B” da Lei 2625/93 c/c Art. 1º 

da Lei 4272/2014
R$ 198,00

ADI FG-1 GRA Art. 37 da Lei 1718/83 com nova redação dada pela 
Lei nº 2939/97

R$ 345,80

TOTAL: R$ 2.391,80

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 19 de abril de 2024.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa

PORTARIA Nº 72/2024
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – ART. 6º DA E.C. 41/2003 – ESPECIAL à servidora Sra. ELVIRA DE 
FATIMA PINHEIRO VALENTE.”

A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2024.04.22113P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos 
no Art. 6º, inciso I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o Artigo 40, § 5º 
da CRFB/88 e artigo 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011, 
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município,

RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO – ART. 6º DA E.C. 41/2003 – ESPECIAL à servidora Sra. ELVIRA 
DE FATIMA PINHEIRO VALENTE, efetiva no cargo de Professora, matrícula 120571, 
Nível “22”, Referência “09”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos 
INTEGRAIS correspondentes à R$ 5.954,73 (CINCO MIL E NOVECENTOS E CIN-
QUENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) mensais, conforme o 
demonstrativo abaixo: 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento Base Art. 3º, Parágrafo 8º da Lei 5083/2023 R$ 2.290,29
Adicional Especial (15%) Art. 1º, Inciso I, alínea “B” da Lei 2625/93 c/c Art. 1º 

da Lei 4272/2014
R$ 343,54

Nível Universitário (10%) Art. 1º da Lei 2.938/97 alterada pelo Art. 1º da Lei 
3125/2000

R$ 229,02

Adicional de Magistério (95%) Art. 15, Inciso I da Lei 4468/2015 c/c Art. 6º da EC 
41/2003

R$ 2.175,77 

ATS (40%) Art. 1º da Lei Nº 2.186/1988 que alterou o Art. 33º da 
Lei 1.718/83

R$ 916,11

TOTAL: R$ 5.954,73

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 19 de abril de 2024.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ

PORTARIA Nº 73/2024
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – ART. 3º DA E.C. 47/2005, à servidora Sra. MARLI OLIVEIRA FELIX.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2024.04.22133P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos 
no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 
58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio 
de Previdência Social do município,

RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO – ART. 3º DA E.C. 47/2005, à servidora Sra. MARLI OLIVEIRA 
FELIX, efetiva no cargo de Ajudante, matrícula 66511, Nível “06”, Referência “14”, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes à R$ 
2.165,27 (DOIS MIL REAIS CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E SETE 
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento Base Art. 1º da Lei 5052/2023 R$ 1.320,00
ATS (50%) Art. 1º da Lei 2186/88 que alterou o art. 33 da Lei 1718/83 R$ 660,00
Lei 2829/96 AD SVA E Art. 1º da Lei 2829/96 e Art. 1º da Lei 2849/96 c/c Art. 

1º da Lei 2943/97
R$ 43,62

Lei 1718/83 Inc (7%) Art. 2º Parágrafo único da Lei 2763/95 R$ 141,65
TOTAL: R$ 2.165,27

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 19 de abril de 2024.
 

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa

PORTARIA Nº 74/2024
“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 48/2024 que concedeu o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – ART. 6º DA 
E.C. 41/2003 à servidora Sra. LUCIMAR RIBEIRO VALVA”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2024.04.22095P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos 
no Art. 6º, inciso I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o Artigo 40, § 5º 
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da CRFB/88 e artigo 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011, 
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município,

RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR A PORTARIA Nº 48/2024 que concedeu o benefício de APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ART. 6º DA E.C. 41/2003 
à servidora Sra. LUCIMAR RIBEIRO VALVA, efetiva no cargo de Professora, matrícula 
120841, Nível “22”, Referência “09”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
proventos INTEGRAIS correspondentes à R$ 6.069,24 (SEIS MIL SESSENTA E NOVE 
REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo: 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento Base Art. 3º parágrafo 8º da Lei 5083/2023 R$ 2.290,29
Nível Universitário (10%) Art. 1º da Lei 2.938/97 alterada pelo Art. 1º da Lei 

3125/2000
R$ 229,02

Adicional de Magistério (95%) Art. 15, Inciso I da Lei 4468/2015 c/c Art. 6º da EC 
41/2003

R$ 2.175,77 

ATS (40%) Art. 1º da Lei Nº 2.186/1988 que alterou o Art. 33º 
da Lei 1.718/83

R$ 916,11

Estudos Adicionais (5%) Art. 24, III, alínea “F”, da Lei 2.116/87 R$ 114,51
Adicional Especial (15%) Art. 1º, inciso I, alínea “B” da Lei 2625/93 c/c art. 1º 

da lei 4272/2014
R$ 343,54

TOTAL R$ 6.069,24

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 19 de abril de 2024.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ.

PORTARIA Nº 77/2024
“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 106/2023 que concedeu o benefício 
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. MARIA 
APARECIDA GABRIG VIEIRA.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2012.04.0052P, fundamentado no preenchimento dos pressupostos legais contidos 
no Art. 6º, inciso I, II, III e IV da EC nº 41/2003 e Art. 54, incisos I, II, III e IV da Lei nº 
3.965/2011 e Artigo 40, § 5º da CRFB/88, que regulamenta o Regime Próprio de Previ-
dência Social do município,

RESOLVE:       

Art. 1º RETIFICAR A PORTARIA Nº 106/2023 que retificou o beneficio que concedeu a 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, à servidora Sra. MARIA APARE-
CIDA GABRIG VIERA, efetiva no cargo de Professora, matrícula nº 102369, Nível “20”, 
Ref. ”07”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos correspondentes 
à R$ 5.267,62 (CINCO MIL DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 
DOIS CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento Base Art. 3º, § 8º da Lei 5083/2023 R$ 2.290,28
ATS (20%) Art. 1° da Lei 2186/1988 que alterou o art. 33 da Lei 

1718/83
R$ 458,05

Regência de Classe (80%) Art. 1º Inciso III, alínea “A” da Lei 2.789/95 R$ 1.832,22
Adicional Especial (20%) Art. 1º, Inciso III, alínea “D” da Lei nº 2625/93 c/c Art. 

1º da Lei 4272/2014
R$ 458,05

Pós Graduação (10%) Art. 1º da Lei 2.938/97 alterada pelo Art. 1º da Lei 
3125/2000

R$ 229,02

TOTAL R$ 5.267,62

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogando as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 25 de abril de 2024.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa

PORTARIA Nº 79/2024

“Dispõe sobre a concessão da PENSÃO POR MORTE à beneficiária Sra. MARIA DAS 
GRAÇAS SILVA PINTO.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo de pensão por 
morte n.º 2024.07.22126P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais 
contidos nos artigos 8º, inciso I, artigo 43, inciso I, 44, inciso I, todos da Lei municipal 
n° 3.965/2011; artigo 2°, I da Lei nº 10.887/04 e artigo 40, § 7º da CRFB/88, devendo o 
requerente declarar se este benefício é a única fonte formal.

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 19.494,51 
(DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E 
UM CENTAVOS) mensais, correspondentes à cota de 100% à beneficiária Sra. MARIA 
DAS GRAÇAS SILVA PINTO, na qualidade de Cônjuge do falecido servidor Sr. JOÃO 
MARCOS NUNES PINTO, no cargo de Fiscal de Transporte Coletivo, matrícula 4004, 
Nível “15”, Referência “15”, lotado a época no Secretaria Municipal de Ordem Pública.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
20 de março de 2024, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I da Lei Municipal nº 
3965/2011. Revogando as disposições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 29 de abril de 2024.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa-RJ.

PORTARIA Nº 81/2024
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO – ART. 3º DA E.C. 47/2005, à servidora Sra. MARIA APARECIDA 
RAMOS CABRAL SILVA.”
 
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo 
n.º 2024.04.22127P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos legais contidos 
no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 
58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio 
de Previdência Social do município,

RESOLVE:       

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO – ART. 3º DA E.C. 47/2005, à servidora Sra. MARIA APARECIDA 
RAMOS CABRAL SILVA, efetiva no cargo de Secretária Escolar, matrícula 1016441, 
Nível “16”, Referência “12”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos 
INTEGRAIS correspondentes à R$ 3.183,80 (TRÊS MIL REAIS E CENTO E OITENTA 
E TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Vencimento Base Art. 1º da Lei 5052/2023 R$ 1.320,00
ATS (50%) Art. 1º da Lei 2186/88 que alterou o art. 33 da Lei 

1718/83
R$ 660,00

Sec. Escolar (40%) Art. 2º, Alínea “A”, § 1º da Lei 2789/95 que alterou o 
Art. 33 da Lei 2116/87

R$ 528,00

Adicional Especial (15%) Art. 1º, Inciso I, alínea “B” da Lei 2625/93 c/c Art. 1º 
da Lei 4272/2014

R$ 198,00

Nível Universitário (10%) Art. 1º da Lei 2.938/97 alterada pelo Art. 1º da Lei 
3125/2000

R$ 132,00

ADI FG-1 GRA Art. 37 da Lei 1718/83, com nova redação dada pela 
Lei 2939/97 c/c Art. 16, III, § 4º e 5º da Lei 3965/11

R$ 345,80

TOTAL: R$ 3.183,80

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 29 de abril de 2024.

DENISE SANTOS GOMES
Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa/RJ.


